
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°     , DE 2023

(Do Sr. EDUARDO BISMARCK)

Requer informações ao Excelentíssimo

Senhor Ministro de Estado da Fazenda,

Fernando Haddad, sobre o estado das

investigações da Comissão de Valores

Mobiliários  acerca  de  denúncias

relativas  à  manipulação  ocorrida  no

mercado acionário nacional.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  §  2º  do  art.  50  da

Constituição Federal e na forma do artigo 115, inciso I e art. 116 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja  encaminhado  pedido  de

informação  ao  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Fazenda,

Fernando Haddad, sobre o estado das investigações da Comissão de Valores

Mobiliários – CVM acerca de denúncias relativas à manipulação ocorrida no

mercado acionário nacional.  

São  solicitadas  as  seguintes  informações  sobre  os  indícios  de

irregularidades  no  funcionamento  das  negociações  de  ações  na  bolsa  de

valores, a seguir detalhadas:
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1.  A  CVM  já  iniciou  alguma  investigação  acerca  do  vídeo  apócrifo

divulgado nas redes sociais que afetou dez mil investidores da empresa listada

em bolsa, TC S.A (TRAD3)?

2.  A CVM tem indícios de que, no caso em tela, houve manipulação do

mercado acionário a partir da divulgação do vídeo apócrifo? 

3.  Já há algum indício ou prova de que a desvalorização das ações do

TC,  provocada  pela  divulgação  do  vídeo  apócrifo,  veio  a  beneficiar

investidores?

4.  A CVM está junto à Policia Federal para investigar tais fatos? 

5.   Quais  providências  a  CVM  adotou  frente  aos  fatos  amplamente

divulgados sobre a empresa Americanas S.A. (AMER3)? 

6.  Que  medidas  estão  sendo  tomadas  no  sentido  de  indenizar  os

investidores  lesados  tanto  no  caso  do  TC  quanto  no  caso  da  empresa

Americanas?

7.  A  CVM  foi  provocada  pela  empresa  Gafisa  sobre  potencial

manipulação de suas ações e  que motivou interpelação judicial  à  empresa

Intrag? 

8. De que forma, no entendimento da CVM, os episódios mencionados

podem afetar a credibilidade do mercado acionário?

JUSTIFICATIVA
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Três fatos ocorridos nos últimos meses no mercado acionário disparam

alertas e despertam preocupações da sociedade. 

O primeiro deles foi  o caso da divulgação de um vídeo apócrifo com

acusações  infundadas  sobre  a  empresa  listada  em  bolsa,  TC  (TRAD3).  A

divulgação do vídeo e a sua repercussão,  em junho de 2022,  causou uma

brutal perda de valor das ações da empresa provocando prejuízos a mais de

dez  mil  acionistas.   E,  ainda,  determinou  a  abertura  de  inquérito  tanto  na

Comissão de Valores Imobiliários – CVM, quanto na Policia Federal. 

Recentemente, laudos da Policia Federal comprovaram a identidade do

personagem  que  faz  as  acusações  no  vídeo  apócrifo  e  que  a  pessoa

identificada poderia ter ligações com empresa que produz relatórios financeiros

para o mercado acionário. O tema é da maior gravidade, pois a divulgação de

fake  news com repercussão  no  mercado  financeiro  pode  ser  caracterizada

como crime contra a economia popular devidamente tipificada em lei. 

O segundo fato, com repercussão ainda maior, foi a declaração de que

existem inconsistências contábeis nos balanços da empresa, também listada

em  bolsa,  Americanas  (AMER3).   Suspeita-se  da  ocorrência  de  fraudes

contábeis  que  teriam  maquiado  os  resultados  da  empresa  por  décadas,

levando  investidores  nacionais  e  estrangeiros  ao  engano  sobre  a  saúde

financeira e os resultados das Americanas. 

Também neste  ano,  a  construtora  Gafisa,  também listada  em bolsa,

entrou com uma interpelação judicial contra a Intrag, empresa de administração

de  fundos  do  Itaú,  para  que  esta  se  posicione  sobre  supostas  práticas

criminosas de fraude e manipulação do mercado.

A recorrência de episódios com suspeita de manipulação de mercado

motiva  a  apresentação  deste  Requerimento,  uma  vez  que  a  Câmara  dos
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Deputados  deve  receber  da  Comissão  de  Valores  Mobiliários  os  devidos

esclarecimentos sobre os episódios mencionados ex face ao evidente prejuízo

causado  a  investidores  e,  também,  à  credibilidade  do  mercado  acionário

brasileiro.

Sala das Sessões, em         de                   de 2023.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 9º andar – Gabinete 936 | 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5936 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C

D2
38

18
57
45

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bismarck
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238185745700

RI
C 

n.
7/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
3 

16
:1

7:
28

.5
37

 - 
M

ES
A


